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PROCESSO Nº: 021.00150/2020-54

Proc. n. 00335/20 - PLL 137/20

  

 

Parecer Prévio. Projeto de lei de inicia�va
parlamentar que reins�tui e mantém os empregos
públicos criados para a execução das ações, no
âmbito da atenção primária do Sistema Único de
Saúde (SUS), para operar especificamente a rede
integrada e ar�culada da Estratégia de Saúde da
Família, ins�tuídos pela Lei nº 11.062, de 6 de
abril de 2011, alterada pela Lei nº 12.545, de 23
de maio de 2019, e regidos pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e alterações
posteriores, e dá outras providências.

 

 

PARECER PRÉVIO  

 

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei, em
epígrafe, de inicia�va parlamentar, que reins�tui e mantém os empregos públicos criados para a
execução das ações, no âmbito da atenção primária do Sistema Único de Saúde (SUS), para operar
especificamente a rede integrada e ar�culada da Estratégia de Saúde da Família, ins�tuídos pela Lei nº
11.062, de 6 de abril de 2011, alterada pela Lei nº 12.545, de 23 de maio de 2019, e regidos pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e alterações posteriores, e dá outras providências.



 

São de inicia�va priva�va do Prefeito, por força do art. 61, § 1º c/c art. 29 ambos da CF, as
leis que disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração; b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria dos servidores públicos; c) criação e ex�nção de secretarias e órgãos da administração
pública.

 

Vale notar  também que não é possível ao Poder Legisla�vo usar da lei para imiscuir-se em
funções �picas do Poder Execu�vo, sob pena de violar o princípio da harmonia e independência entre os
poderes. Com efeito, no caso, ao nosso ver, se está avançando em esfera própria de atuação do Poder
Execu�vo, com ofensa ao princípio cons�tucional da reserva de administração, conforme já decidiu o STF:

 
“O princípio cons�tucional da reserva de administração impede a ingerência norma�va do Poder
Legisla�vo em matérias sujeitas à exclusiva competência administra�va do Poder Execu�vo. (...)
Essa prá�ca legisla�va, quando efe�vada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio
da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da ins�tuição parlamentar e
importa em atuação ultravires do Poder Legisla�vo, que não pode, em sua atuação polí�co--
jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerroga�vas ins�tucionais. (STF –
Tribunal Pleno. ADI-MC n.º 2.364/AL. DJ de 14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).”

 

O princípio cons�tucional da reserva da administração decorrente do princípio da
independência e harmonia entre os poderes opera, assim, como um limitador do poder de inicia�va
parlamentar.

 

Isso posto, entendo que o projeto de lei em questão padece de incons�tucional formal,
por vício de inicia�va.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador-Geral, em 12/11/2020, às
19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0179830 e o código CRC 828D3883.
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